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DECRE~O 

sd:muJ.a:- Institui o PROGRAMA MUNICIPAL DE ALilJtE 
TAQÃO ESCOLAR. _ HYfAE. .... 

. D E O R E TA 1- 

I Art.lQ)-Por :forc;a. do presente Decreto1 fica institu.ido para este Muni ... 
1 

0Íp101 0 J?ROORAMA LfülttCl?AI, DE ALmititTAQÃO EI00LA.Rt que f'unci.2, 

nar, com a aeeuinte Comissão rliirtaa 

a )-ALBERTINA m:co fr'f.Ib-.ELI""' 
Inspetora tunicipal de ,1:;d:uoa.ção.0u.1tu.ro e Esportes 

b )-IIELENA imNDES MAnTINS 
Diretora. do Grupo Escolar Estadual- Olavo Dilao 

e )·-ABA .AJ!IUA Mimm@ 
Dirêto1Jo. da Esoola MUniOil)al - Santa Oéci1ia 

d )•ANA APAREC!DA RUJ3IM BOUSA~O 
Supervisora Municipal de ü1erenda Esco1ar 

f }-MA!lé. :Y!§O!M ~~JJ,l 
Inzpetora Rêéd,Onal Au.nlt.o.T ae Enoillo 

g )-TEREZI?UtA ROSA,DE OLIVE!!tA 
Superneo-ra Estadual de Mel. .. onda Escolar 

h }-CARLOS AKIO SUZUKI 
Representonte das Aasocia.gõea de :Faia e Méstres - A!Me. 
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Prefeitura do Município de Sarandi 
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.Decreto 012,/!33-Cqntin. Estado do Par aná 

Art. 2Q )•Pica indicada. e nomeada para o cargo d.é COORDENADORA DO PR!?, 
GRAMA MUNICIPAL DE ALllJIEN~AÇÃO ESCOLAR• HAE- • a profesoo 
ra. AMA APARE~I'>A mtmM :OORSA.ro,. 

Art.30} -nevogadas as d:i:sposiçÕcs em eon~o, esto Decreto ontrsrâ 
em Vigor pa d.ata de -8\la pU.blicação. 
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